LEI Nº 376 DE 10 DE ABRIL DE 1970.

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS AOS SRS. REINALDO ERMINO MOMBACH E ARLINDO FRANCISCO STOFFELS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É Concedido ao Sr. Reinaldo Ermindo Mombach, Secretário Municipal de Obras Públicas, e ao Sr. Arlindo Francisco Stoffels, Capataz de Obras, um aumento de vencimento na ordem de vinte porcento (20%) a partir de 1º de Abril em curso.

Artigo 2º - 
As despesas com o aumento de vencimentos de que trata o artigo anterior correrão por conta das dotações orçamentárias contidas na Lei de meios.

Artigo 3º -    Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a  partir  de 1º de Abril deste ano.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 10 DE ABRIL DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

